
PROJETO DE INDICAÇÃO DE LEI N° 006/2023, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) SITUADA NA 
LOCALIDADE DE CÓRREGO DAS VARAS, ZONA 
RURAL DE ACARAÚ/CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

('J  /_ 1 	 
Sivdo() 

A Câmara Municipal de Acaraú INDICA à Prefeita Municipal de 
Acaraú que encaminhe a esta Casa Parlamentar o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Maria de Lourdes Araújo, a Unidade 
Básica de Saúde (UBS) situada na Localidade de Córrego das Varas, Zona 
Rural do município de Acaraú. 

Art. 20  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, 
suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmaiçi Municipal de Acaraú, 15 de Junho de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DEÃO' 

k' ACARAU 
JUSTIFICATIVA  

O objetivo deste Projeto de Indicação de Lei é denominar o Posto de 
Saúde, sem denominação oficial, existente na Localidade de Córrego das 
Varas, Zona Rural do município de Acaraú, dando-lhe o nome de MARIA DE 
LOURDES DE ARAÚJO. 

Maria de Lourdes, mais conhecida como Maria do Epitácio, nasceu 
no dia 04 de setembro de 1936 e morreu no dia 21 de fevereiro de 2018 aos 
81 anos. Filha mais velha do casal Francisco de Assis de Araújo e Ana Ercília 
Araújo Lopes. 

Foi casada com o Sr. Epitácio Lino Araújo, com quem teve 10 (dez) 
filhos. Desde cedo, diante das dificuldades que passou em sua trajetória de 
vida, desenvolveu uma personalidade muito farte, sempre voltada para 
ajudar os seus semelhantes e, apesar de ter uma família grande, sempre 
encontrava tempo para ajudar o próximo, sempre à disposição dos mais 
necessitados. 

Maria de Lourdes foi vereadora em quatro legislaturas (1989/1992; 
1993/1996; 1997/2000 e 2001/2004), atuando sempre a favor dos moradores 
da comunidade Celsolândia e adjacências, com sua presteza, dedicação e 
dinamismo. Merece destaque o fato de ter sido a primeira mulher a assumir a 
Presidência da Câmara Municipal de Acaraú (1995/1996), desempenhando 
essa importante atividade com muita dedicação, respeito e interesse 
público. 

Era conhecida por sua simplicidade, dedicação a Deus, a 
coletividade e à família. Mulher católica, cidadã exemplar e de caráter e 
generosidade inconteste, tendo doado terrenos para a construção da 
Escola de Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Carolino Lopes 
Araújo, do PSF da família em Celsolôndia, do conjunto habitacional e da 
Igreja de São João Batista. 

Isto posto, tendo em vista tratar-se de uma ilustre cidadã 
acarauense, solicitamos aos nobres pares a aprovação dessa proposta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 15 de Junho de 2023. 
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